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Z.Z.:NdMr,-071,77. PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARÉ-MIRIM a~:" ---1111 
AVENIDA ELIAS 11AIKEL, S/N, CEP N° 65.370-000, CENTRO, PINDARE-MIRINVIVIA 

CNPJ N° 06.189.344/0001-77 

SOLICITAÇÃO DO PARECER DO CONTROLE INTERNO 

Ao Ilmo. Senhor 
Raphael Penha Hermano 
Controlador Geral do Município 

REFERÊNCIA: 
• Processo Administrativo N° 346/2020 
• Dispensa Emergencial N° 10/2020 - SEMUS. 

Encaminho a V.S.a. Os autos do Processo Administrativo em epigrafe, que deu origem a Dispensa 
Emergencial N° 1012020 -SEMUS, cujo objetivo é contratação de empresa para prestação 
de serviços de Fornecimento de Equipamento de Proteção Individual — E.P.I. para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, em caráter emergencial 
no município de Pindaré-Mirim/MA. Para que seja analisado por esta Controladoria e seja 
emitido parecer técnico final sob procedimentos adotados por essa administração 

Pindaré-Mirim/MA, 14 de abril de 2020. 

Atenciosamente 

, ft 
Maria de Lou s' -  Barroso Barros 

Secretaria Mu icipal de Saúde 


